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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 
Do: Prefeito Municipal. 
Para: Setor de Licitação. 
 
 
Tendo conhecimento da necessidade das Secretaria Municipal solicitante para 
Contratação de serviços de Arbitragem de Futebol de Campo, Futebol de Quadra 
e Vôlei de Quadra, para atender as demandas do departamento de Esporte e Lazer, 
pelo sistema de registro de preço, conforme condições e especificações contidas 
no termo de referência. 

Considerando os elementos indicados, autorizo à Comissão a realizar a 
contratação direta dos mesmos, devendo a mesma obedecer aos ditames impostos 
pela Lei Federal 14.133/2021 com fundamento no art 75, inciso II. 

 
Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

Bias Fortes, 27 de agosto de 2025. 
 

 
 
 
 

_____________________________ 
Paulo Afonso de Almeida  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 

 

 


